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Concede reajuste do vencimento, satário e

proventos dos professores municipais de

Itambé - PE, e dá outras providências.

o PREFE|To oo MUNIcíPlo DE ITAMBÉ, ESTADo DE PERNAMBUCo, no uso

pteno de suas atribuiÇôes tegais conÍeridas e outorgadas peta Lei orgânica, em scu Art.70,

lnc. lll, faz saber que o Poder Legistativo aprovou e sancionou a seguinte LEI:

Art.loFicaoPoderExecutivoMunicipatautorizadoaadequarovencimentobáSico

dos profissionais do magistério púbtico da educaÇão básica do Município de ltambé - PE ao

vator do Piso satâriat ProÍissionat Nacional, instituído peta Lei FederaI no 11.738, conforme

atuatizaÇão anuatdeflnida pelo Governo Federat, sendo este dc 5,4 % (cinco virguta quatro por

cento).

Art. 20 O piso satariat proÍissionat nacional será observado como vencimento

iniciatdas carreiras do magistério púbtico municipat para jornada de até 40 (quarenta) horas

semanais, sendo assegurada a p roporciona tidad e para jornadaS inÍeriores (Tabeta em a nexo)'

Art.30 A adequação de que trata esta Lei deverá respeitar a estrutura do Ptano de

cargos, carreiras e Remuneração do Magisterio Municipat, preservando-se a diÍerenÇa entre

classes, níveis e titutaÇões.

Art. 40 O reajuste aptica-se:

l- aos proÍessores ef etivos da rede municipatde ensino;

ll- aos prof issionais aposentados e pens ion ista s com direito à paridade, observada

a togistaÇão prevldenciária vigente
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Art, 50 As clespesas decorrentes da execução destâ Lei correrão por conta das

dotaÇões orÇamentárias próprias, consignadas no orÇamento Vigente, observados os [imitos

estabetecidos na Lei Comptementar no 101.

Art.60. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a

partir de 01 de janeiro de 2026, Revogam-se as disposiÇões em contrário

Itambé, em 2'1 de reÍo de 2026.

ARMAND IMENTEL DA ROCHA
Prefeito Município de ltambé-PE
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ANEXO UNICO

A LEt No 2.02/ /2026

Tabeta de vencimento, sa[ário e proventos básicos - ProÍessores Municipais de ltambé/PE (30h/autas -
150h mensais)- Reajuste 5,4olo

PÊÉFEIÍUA'\

CLASSE MAGISTÉRIO LETRA
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MAGISTÉRIO LICENCIATURA ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO OOUTORADO

(Rs) (R$) (R$) (R$) (R§)

5.456,76 6.548,10 1.85t ,13 I 429,27 1',1.315,12

5.196,91 6.236,29 7.483,55 8.980,26 1A.776'31

4.g4s,44 5.939,32 7.127,19 8.552,63 10 263,16

4.713,75 5.656,50 6.787,80 8145,36 9.774,43

4.489,28 5.387,14 6.464,57 7 .757,48 9.308,98

4.275,s1 5.130,61 6.156,73 7.388,09 8.865,/0

4.071,s2 4.886,30 s.863,56 7 .A36,27 8.443,s2

3.878,01 4.653,62 5.584,34 6.701,21 8.041'45
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Tabê[a de vencimento, satário e provcntos básicos - Professores Municipais de ltambé/PE (40h/autas -
200h mensais)- Reajuste 5,40lo

CLASSE MAGISTÉRIO LETRA
MAGISTÉRIO LICENCIATURA ESPECIALIZAçÃO MESTRADO DOUTORADO

(R$) (R$) (R$) (R$) (R$)

7.21s,37 8.663,25 10.395,90 12.475'07 ',14.970,09

6.875,59 8.250,71 9.900,85 1 1.881 ,03 14.257 ,23

6,548,19 7.857,82 9.429,38 11.315,26 13.578,31

6.236,36 7.483,63 8.980,36 10.776'43 12.931,73

5.939,40 7.127,21 8.552,73 1A 263,27 12.315,93

5.656,57 6.787,88 8.145,46 9.774,54 11.729'45

5.387,20 6.464,65 7.157 ,58 9.309,09 1 ',|.170,91

5.130,67 6.156,80 7.388,11 8.865,81 10.638,96
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